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mente aquela isenção. Tem-se que ad
mitir, como o fêz o venerando acórdão 
embargado, que somente se beneficia da 
isenção quando o Banco exerce função ou 
atividade de caráter público, em virtu
de de delegação. :a:stes serviços são aquê
les confessados pelo próprio embargante 
e relativos à Superintendência da Moeda 
e do Crédito (SUMOC), a regular o co
mércio exterior (CACEX), à Caixa de 
Mobilização Bancária (CAMOB) e à 
Agência de Defesa Econômica (AGEDE). 
Assim, pois, quando no exercício dessas 
funções delegadas o Banco dn Brasil es
tará inegàvelmente isento de tributação. 
Não assim, quando estiver exercendo 
única e exclusivamente funções relativas 
à sua própria economia de estabeleci
mento bancário. Ora, adquirindo imóveis 
para instalação de suas agências ou para 
ampliar suas dependências, evidentemen
te não estará exercendo atividade pública 
ou qualquer função delegada do Poder 
Público. Essa é, aliás, a distinção que 
vem prevalecendo no Supremo Tribunal 

DÍVIDA FISCAL - PRESCRIÇÃO 

Federal, ou seja: "O Banco do Brasil não 
goza de isenção tributária no que se en
tende com a sua atividade de estabele
cimento bancário, distinta da que exerce 
por delegação do Poder Público" (Re
vista de Direito Administratit'o vaI. 
31/106). 

No caso dos autos trata-se, precisamen
te da hipótese acima mencionada, isto 
é, os impostos cobrados ao embargante 
\"prsam sôbre transmissão de propriedade 
inter vivos, relativos à aquisição de dois 
imóveis para instalação de suas agên
cias bancárias. Não está no exercício de 
qualquer função delegada. 

Daí por que foram rejeitados 03 em
bargos. 

Custas na forma da lei. 

São Paulo, 10 de maio de 1960 - Joa
quim de Silos Cintra, Presidente. - J. Vi
lhena, Relator. - J. Guzzo. - S. Queirós. 
- Davi Filho, vencido. - Juárez Bezerra" 

Não se aplica, aos créditos fiscais inferiores a 100 cru
zeiros, a prescrição bienal do art. 175, § 7~, n? lI, do Código 
Civil. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários versus Massa 
Falida Macedo Junqueira & Cia. 

Recurso extraordinário n.O 23.563 - Relator: Sr. Ministro 
LUÍs GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos êstes au
tos de embargos no recurso extraordi
nário n.O 23.563, do Distrito Federal, em 
que é embargante o Instituto de Apo-
5entadoria e Pensões dos Comerciários e 
embargada a Massa Falida de Macedo 
Junqueira. & Cia., decide o Supremo 
Tribunal Federal, por maioria de votos, 
receber os embargos, de acôrdo com as 
notas juntas. 

D. F., 27-8-1956. 

Orosimbo Nonato, Presidente: Lllís Gal
lotti - Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. ,"\!Iinistro Luís Gallotli - O Tri
bunal de Justiça decidiu que os créditos 
fiscais inferiores a cem cruzeiros pres
crevem em dois anos, visto se lhes apli
car o disposto no art. 178, § 7.°. II do 
Códig'J Civil. 
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Interposto recurso extraordinário, a 2.8 

Turma dêle conheceu unânimemente mas, 
por maioria de votos, lhe negou provi
mento, vencido o Exm.o Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. 

O Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comerciários ofereceu embar
gos, invocando a Lei n.O 623, de 1949. 

O embargado impugnou. 

E o dr. Procurador-Geral opina (fI. 88) : 

"Os vens. acórdãos divergentes do re
corrido, invocados pelo embargante, bas
tam, a nosso ver, para justificar o rece-

bimento dos embargos de fls. 78, a 
fim de que prevaleça o voto do eminente 
Ministro Lafayette de Andrada, à fI. 69. 

Distrito Federal, 10 de agôsto ele 1955. 

PUnio de Freitas Travassos, Procura
dor-Geral da República". 

!ô: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Luis Gallotti (Relator) 
- A douta Procuradoria-Geral, no pare
cer de fi. 61, refere-se a parecer que emi
ti, contràriamente à tese do ven. acórdão 
embargado. 

Disse eu então, no recurso extraordi
nário n.O 9.189 (Pareceres do Procura
dor-Geral da República, voI. 1.0 (1947-
lIJ48), pág. 265-267) : 

"O recurso é cabível, com apoio na 
invocada alinea d ~fls. 23) em face da 
diversidade de jurisprudência quanto a 
ser ou não aplicável a prescrição bienal 
do art. 178, § 7.0 , n.o TI do Código Civil 
aos créditos fiscais de valor inferior a 
Cr$ 100,00. 

E merece provimento, conforme temos 
opinado e já decidiu êste ego Tribunal 
(v., p. ex., acórdãos de fls. 25 e 38). 

Aquela prescrição bienal não se aplica 
aos créditos fiscais. 

Na verdade, o Código Civil não cuidou 
da prescrição das dívidas ativas da Fa
zenda Pública. 

Clóvis nos dá nesse sentido o seu auto
rizado testemunho, Chegando a susten
tar, com seguros fundamentos (arts. 66, 
n.O m e 67 do Código Civil), a impres
critibilidade daquelas dívidas (Comentá.
rios, voI. I, 2.a ed., fls. 457). 

E cumpre notar que foi tentada a in
clusão de um dispositivo no Código Civil, 
regulando também a prescrição das dí-
vidas ativas da Fazenda (emenda do 
Deputado Júlio dos Santos) . Mas a emen
da foi rejeitada (v. Ferreira Coelho, Có
digo Civil. VoI. 11, pág. 535). 

Objeta-se que o Código Civil, ao es
tabelecer a prescrição de dois anos para 
as dívidas de valor inferior a cem mil 
réis (art. 178, § 7.°, n.o TI) apenas res
salvou as contempladas nos ns. VI :\ 
vm do § 6.0 (créditos de professõres, 
donos de pensão, etc.) e não estabeleceu 
igual ressalva com relação à dívida ativa 
do Estado. 

Mas se desta êle não tratou, se consi
derou a prescrição de impostos matéria 
estranha ao Código Civil, objeto de leis 
especiais, por que haveria de as ressalvar? 

A ressalva era desnecessária. 

Quando não se considerem imprescri
tíveis as dívidas ativas da Fazenda (opi
niáQ de Clóvis), ao menos se há de en
tender que elas, em regra, prescrevem 
em trinta anos (opinião de Carpenter, 
apoiado nos arts. 179 e 177 do Código 
Civil) (Manual, voI. IV, p. 460), salvo, 
é claro, os casos de prescrição menor 
constantes de leis especiais (impôsto de 
renda, diferença de direitos aduaneiros, 
etc.) . 

Para as dívidas inferiores a Cr$ 500,00 
poder-se-á sustentar, quando muito, a 
prescrição de 10 anos do art. 19 da Lei 
n.O 3.396 de 24 de novembro de 1888, que 
dispõe: 
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"Fica reduzida a 10 anos a prescrição 
das dividas fiscais não excedentes de 
500$000". 

Ao argumento de que êsse dispositivo 
está revogado pelo art. 1.807 do Código 
Civil, poder-se-ia responder que êste ape
nas se refere às leis, decretos, etc. "con
cernentes às matérias de direito civil re
guladas no mesmo Código Civil". E a 
matéria relativa à prescrição de impos
tos nem é de direito civil, nem foi re
gulada no Código Civil, como já se viu. 

Seria absurdo que o Código Civil, tendo 
protegido o Estado com a prescrição qüin
qüenal de suas dívidas passivas. porque 
êle, no dizer de Ribas, "como pessoa ju
ridica necessária de existência apenas 
ideal, e que só se revela por determina
ção alheia, merece da lei especial pro
teção" seria absurdo admitir que, depois 
disto, fôsse o CÓdigo reduzir a dois anos 
a prescrição de um grande número dos 
créditos fiscais tornando-os pràticamente 
incobráveis. 

Porque quem conhece o funcionamento 
da máquina administrativa no tocante à 
arrecadação de impostos, prazo de co
brança à bôca do cofre, prazo de 
cobrança amigável, inscnçao, remessa 
para Juizo de dezenas de milhares de 
certidões anualmente, quem conhece tudo 
isso sabe que a conseqüência de se es
tender à dívida ativa da Fazenda a re
ferida prescrição bienal seria torná-la 
incobrável, em grande parte. 

Não poderia ter sido êsse o pensamento 
do legislador, que tão cauteloso se mos
trou em resguardar os superiores inte
l'êsses da Fazenda Pública. 

Aliás, quando se consideram os mo
tivos que levaram o legislador a criar 
a prescrição de dois anos para os cré· 
ditos inferiores a Cr$ 100,00, para logo 
se vê que ela se não estende à dívida 
ativa da Fazenda. 

Carpenter, (op. cit., pág. 482) observa 
que a curte. prescrição foi estabelecida 
por se tratar "de créditos cUjos credores 
costulIlam cobrá-los sem demore. e cujos 

devedores não costumam guardar por 
muito tempo os recibos de pagamento", 
ou mesmo não exigem quitação; visan
do-se ainda evitar os exemplos freqüen
tes de devedores, e sobretudo dos seus 
herdeiros, constrangidos, em tais casos, 
a pagar muitas vêzes (a observação final 
é de Gigot-Premeneu, citado por Carpen
ter, pág. 483). 

Ora, nada disso ocorre com relação aos 
créditos da Fazenda: nem esta cost\ll1l& 
cobrá-los sem demora; nem os seus de
vedores dispensam recibos ou deixam de 
os guardar; nem os seus devedores ou 
os herdeiros dêstes são constrangidos a 
pagar a mesma dívida muitas vêzes, até 
porque, no caso de perda do recibo, sendo 
o pagamento escriturado em livros que 
têm fé pública, poderá em qualquer tem
po ser certificado. 

Em face do exposto, opinamos Que o 
egrégio Tribunal conheça do rec11rSO e 
lhe dê provimento para julgar improce
dente a ação declaratória." 

De acôrdo com os fundamentos dêsse 
meu parecer, recebo, data venia os em· 
bargos, para jUlgar não prescrita a ação. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Receberam os embargos diver
gindo os Srs. Ministros Cândido Mota Fi
lho, Rocha Lagoa, Hahnemann Guima
rães e Edgar Costa. 

Presidência do Sr. Ministro Orosimbo 
Nonato. 

Os embargos foram recebidos com os 
votos do relator, e dos Srs. Ministros 
Sampaio Costa e Macedo Ludolf (substi
tutos dos Srs. Ministros Nélson Hungrh 
e Ari Franco, respectivamente que se 
acham em gôzo de liença especial), Ri
beiro da Costa, Lafayette de. Andrada e 
Barros Barreto. 

Não tomou parte no julgamento o Sr. 
Ministro Afrânio da Costa, por ter fun
cionado como relator o Sr. Ministro Luis 
Gallott!, de quem S. Ex." é substituto. 




